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“O BRASIL PRECISA ADOTAR  
PROVIDÊNCIAS PARA  
GARANTIR A DIGNIDADE  
DOS TRABALHADORES” 

ENTREVISTA COM O MINISTRO EMMANOEL PEREIRA, PRESIDENTE DO TST



3130  Maio 2022   |  Justiça & Cidadania   no 261CONCESSÕES

OS DESAFIOS DA 
UNIVERSALIZAÇÃO DO 
SANEAMENTO

  YOON JUNG KIM 

Diretora Jurídica da Concessionária Águas do Rio

Ex-Promotora de Justiça

 ANA TEREZA MARQUES PARENTE  

Gerente Jurídica Regulatória da Concessionária 

Águas do Rio

Este artigo tem como objetivo apresentar a uni-
versalização do saneamento básico como prin-
cípio maior do novo marco legal do setor e as 

externalidades positivas para toda a população brasi-
leira. Diante da diversidade sociocultural e econômico-
-financeira das diferentes regiões, se faz relevante con-
siderar as diferentes formas de prestação e garantir o 
engajamento de toda a sociedade.

Introdução
O novo Marco Legal do Saneamento (Lei no 14.026, 

de 15 de julho de 2020) foi aprovado durante a pande-
mia da covid-19, que lançou ainda mais luz sobre os 
efeitos danosos da precariedade dos serviços de sanea-
mento básico em todas as regiões do País. Um de seus 
pilares é alcançar a universalização dos serviços de 
água e esgoto até 2033, levando água potável a 99% da 
população e esgotamento sanitário a 90%.

Entre os setores de infraestrutura, o saneamento 
se destaca pela essencialidade atribuída aos serviços, 
necessários para a garantia de salubridade ambiental 
e dignidade humana.

Vetor indutor de desenvolvimento sustentável e de 
transformações sociais significativas, como a promo-
ção da saúde e da redução das desigualdades, a uni-
versalização do saneamento é almejada especialmente 
levando-se em consideração o potencial retorno do 
valor dos investimentos aplicados.

Para a Organização das Nações Unidas, o acesso 
universal ao saneamento básico é um direito de todos, 
que deve ser alcançado até 2030 (ONU, 2015). No Brasil, 
a meta alterada é alcançar o acesso universal e equita-
tivo à água para consumo humano, segura e acessível 
para todas e todos.

Como será visto adiante, no Brasil, o novo Marco 
Legal elegeu a universalização como princípio funda-
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dades de Direito, o Conselho Federal da OAB pode deli-
berar pela sua cobrança no Exame de Ordem, o que de 
fato ocorreu em abril passado (5/4/2022).

Muito mais do que ser uma decisão exclusivamente 
voltada aos interesses corporativos da advocacia, a con-
ferir maior capacitação técnica para atuação jurídico-
-profissional nesse campo do Direito, entendemos que o 
Conselho Federal da OAB preocupou-se também com a 
importância da temática para o exercício da cidadania.

Já nos manifestamos algumas vezes apregoando 
que o Direito Financeiro é uma ferramenta importante 
para a realização de uma necessária mudança social, 
capaz de direcionar positivamente os atos dos gover-
nantes e agentes públicos, fortalecer o Estado brasi-
leiro e influenciar para melhor a vida em sociedade.

A conscientização dos estudantes de Direito, futuros 
bacharéis, quanto aos direitos e deveres do cidadão na 
seara fiscal é fundamental para que se possa exigir uma 
melhor gestão do Erário. Afinal, sempre se soube que o 
nível de conhecimento da real importância dos principais 
aspectos do Direito Financeiro era (e ainda é) incipiente 
no Brasil, uma vez que grande parte das faculdades de 
Direito não vinham colaborando a contento, com ressalva 
das poucas que desde sempre incorporaram a disciplina 
em seus currículos de maneira obrigatória. Passando o 
Direito Financeiro a integrar a grade curricular e a ser 
cobrado no Exame de Ordem, os primeiros passos foram 
dados e agora é esperar para produzir seus frutos.

Não obstante os aperfeiçoamentos dos últimos anos 
na prova de ingresso na advocacia – sendo a recentíssima 
inserção do Direito Financeiro um feliz exemplo – ainda 
há vozes contrárias e críticas à realização do Exame de 
Ordem, sob a equivocada premissa de que o exercício 
profissional da advocacia deveria ser livre e irrestrito.

Devemos lembrar que a própria Constituição Fede-
ral de 1988, no seu importante art. 5o, berço dos direitos 
fundamentais do cidadão, estabelece em seu inciso XIII 
que “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer”.

Ora, veja-se que a nossa Lei Maior, ao garantir o 
livre exercício da profissão (inclusive a advocacia), res-
salva que, para tanto, devem ser atendidas as exigên-
cias – qualificações profissionais – previstas em lei. 
E a Lei no 8.906/1994, que é o Estatuto da Advocacia, 
prevê a aprovação no Exame de Ordem como requisito 
necessário para a inscrição como advogado (Art. 8o, IV).

Como se não bastasse, no dia 26 de outubro de 2011, 
o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, em deci-
são unânime (RE 603.583), a constitucionalidade do 
Exame de Ordem como sendo um requisito indispen-
sável para o exercício da advocacia em nosso País. O 
então relator, Ministro Marco Aurélio Mello, defendeu 
o papel da OAB ao destacar que o exame assume a fun-
ção de “proteger a sociedade dos riscos relativos à má 
operação do Direito”. O Ministro asseverou também 
que: “Justiça é bem de primeira necessidade. Enquanto 
o bom advogado contribui para realização da Justiça, o 
mau advogado traz embaraços para toda a sociedade”.

Pois bem: o que pouca gente sabe e conhece é a imensa 
e capacitada estrutura profissional que realiza esse 
importante exame. Não é do dia para a noite e nem com 
um simples estalar dos dedos que essa prova é desenvol-
vida, para ser aplicada três vezes por ano, em duas etapas, 
no País inteiro e para mais de 130 mil bacharéis por vez.

A instituição responsável pela avaliação desde 2010 
é a FGV-Conhecimento. Desde então, até o presente 
momento, já foram realizados 65 Exames de Ordem 
Unificados. Ao todo participaram cerca de 1,3 milhão 
de bacharéis e estudantes do nono e décimo períodos 
em Direito, sendo mais de 800 mil aprovados e cer-
tificados para fins de inscrição como advogados na 
Ordem dos Advogados do Brasil. Para tanto, cerca de 
25 mil pessoas participam da aplicação de cada prova.

Para garantir a qualidade do conteúdo nas diver-
sas áreas do Direito que o Exame de Ordem pretende 
avaliar, cada prova é elaborada por uma equipe com-
posta por profissionais altamente qualificados e de 
notório saber jurídico. Esse grupo que elabora as ques-
tões é integrado por advogados públicos e privados de 
renome, defensores públicos, promotores de justiça, 
juízes e desembargadores estaduais e federais, bem 
como ministros do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do STF.

Acreditamos que a partir de agora, sendo o Direito 
Financeiro uma disciplina obrigatória para a gradu-
ação em Direito e também passando a ser exigida no 
Exame de Ordem, o seu estudo se fará presente e pro-
duzirá seus efeitos positivos. Afinal, como formadores 
de opinião, advogados públicos e privados, defensores, 
procuradores, magistrados e todos os demais operado-
res do Direito poderão difundir e influenciar o cidadão 
brasileiro quanto à necessidade de uma boa, eficiente e 
responsável aplicação dos recursos públicos.

DIREITO FINANCEIRO
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que o prestador poderá utilizar métodos alternativos 
e descentralizados para os serviços de abastecimento 
de água e de coleta e tratamento de esgoto em áreas 
rurais, remotas ou em núcleos urbanos informais con-
solidados, sem prejuízo da sua cobrança, com vistas a 
garantir a economicidade da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico (§ 4o, do art. 11-B, da Lei 
no 11.445/2007).

Conclusão
A aplicação do conceito de universalização, 

enquanto processo gradual de aumento do acesso 
físico e econômico, deve se materializar nas políticas 
públicas em desenvolvimento para o setor de sanea-
mento. A fim de garantir a acessibilidade econômica 
para todos e um sistema sustentável, estruturas ade-
quadas de preços, tarifas e subsídios são relevantes. 
Soluções alternativas devem ser inseridas sem precon-

ceitos na atual moldura regulatória, legal e 
institucional.

A questão da ocupação desordenada e 
habitações precárias nas periferias das cida-
des brasileiras deve ser especialmente na 
regulamentação de soluções alternativas.

No debate, deve-se assumir que o tema 
do saneamento básico é complexo, com 
múltiplos atores e requer análise interdis-
ciplinar dos diferentes princípios e axiomas 
em jogo.
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NOTAS

1 “É dizer, na prestação de tais serviços, só poderá haver 
um prestador, uma vez que os custos iniciais são elevados 
(sunk costs) e os custos, para sua utilização, por cada novo 
usuário, são baixos (custos incrementais). Assim, para 
que a atividade se torne economicamente viável, deve-se 
retirá-la da esfera da concorrência para a obtenção de 
economias de escala e de eventuais economias de escopo, 
sobrepostas às economias de densidade, sob pena de a 
competição por usuários impossibilitar a amortização 
dos investimentos afundados.” (FREITAS, 2021)

2 Registra-se que a Lei no 14.026/2020 alterou a Lei no 
9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à ANA compe-
tência para editar normas de referência sobre o serviço 
de saneamento.
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demandará investimentos da ordem de R$ 593,3 bilhões 
ao longo de 12 anos e implicam em ganhos no potencial 
de crescimento não inflacionário de, ao menos, 0,35 per 
capita ao final do período de universalização, uma con-
tribuição de 43% do PIB potencial do País (CNI, 2021).

A ordem de grandeza dos números deveria ser o 
bastante para dar cabo a discussões políticas sobre a 
proveniência dos recursos: se públicos ou privados. De 
fato, para “universalizar”, serão necessários esforços de 
toda ordem e de todas as fontes. Trata-se de um desafio 
da magnitude de outros tantos como a erradicação da 
evasão escolar ou do desemprego, tanto sob a ótica de 
expansão dos serviços (“margem extensiva”) como de 
aumento da eficiência (“margem intensiva”).

A atração crescente da iniciativa privada é evidência 
de que o novo marco legal foi bem recepcionado como 
alicerce para uma maior segurança jurídica no setor de 
saneamento. Segundo o Panorama 2021 (ABCON/SIN-
DICOM, 2021), as concessões privadas de saneamento 
atenderam, em 2021, 15% da população (o equivalente 
a 32,5 milhões de pessoas) e estiveram presentes em 
7% dos municípios, alcançando o equivalente a 33% do 
total investido pelas companhias no setor.

Sem pensar em capacidade de pagamento dos usu-
ários, não parece possível determinar uma ou outra 
solução de saneamento específica. Desta forma, é pre-
ciso refletir sobre o que significa universalizar no sane-
amento para além da fixação de percentual de atendi-
mento e de prazos.

O princípio da universalização deve ser conciliado 
com outros princípios, em especial o princípio da efici-
ência e sustentabilidade econômica (art. 2, VII, da Lei no 
11.445/2007). Desta forma, a universalização compre-
ende não apenas a acessibilidade física, mas também a 
acessibilidade econômica, que significa tornar a água 
e o esgotamento sanitário disponíveis e acessíveis a 
todos.

No rol de discussão, a título de exemplo, está a deci-
são acerca da implantação de coletores de tempo seco 
como solução adequada de esgotamento sanitário, 
incluindo-se a fase de tratamento.

Visando dar maior segurança jurídica e estabele-
cer a governança necessária para a tomada de decisão, 
tanto pelos titulares e poderes concedentes, quanto 
pelas concessionárias, necessária se faz a regulamen-
tação, pelas entidades reguladoras, especialmente a 
Agência Nacional de Águas (ANA)2, das hipóteses em 

mental, que deve ser almejado mediante o 
engajamento de toda a sociedade.

O Estado da arte do saneamento no Brasil
A cobertura dos serviços de abasteci-

mento de água e de esgotamento sanitá-
rio no Brasil é precária. Estima-se que, em 
2019, 34 milhões de pessoas, ou seja, 16,3% da 
população não estava conectada à rede geral 
de abastecimento de água, e 93 milhões ou 
45,9% da população não possuía acesso ao 
esgotamento sanitário (SNIS, 2019).

A provisão satisfatória destes serviços 
envolve uma complexa rede de infraestru-
tura, que é caracterizada por custos fixos de 
recuperação lenta e alguns irrecuperáveis. 
Esses fatores, aliados à presença de econo-
mias de escala e escopo, e ao caráter essen-
cial do serviço, caracterizam o saneamento 
básico como uma indústria de rede e organi-
zado tipicamente como um monopólio natu-
ral1 (MADEIRA, 2010).

A precariedade do serviço no Brasil é 
reflexo de uma regulação historicamente 
fragmentada e permissiva, contratos sem 
metas operacionais vinculantes na esfera 
pública, e questões graves de governança e 
gestão das empresas.

Universalização
A universalização do acesso e efetiva 

prestação do serviço é um dos princípios 
fundamentais que regem os serviços públi-
cos de saneamento básico (art. 2, I, da Lei no 
11.445/2007). O princípio da universalidade, 
ao lado dos princípios da modicidade de taxas 
e tarifas e da continuidade, integra o núcleo 
essencial do regime jurídico dos serviços 
públicos no ordenamento jurídico brasileiro, 
cuja configuração foi sendo redesenhada 
conforme as feições adotadas pela instância 
pública. Em termos gerais, a universalização 
significa ampliação progressiva do acesso de 
todos os domicílios ocupados ao saneamento 
básico (art. 3o da Lei no 11.445/2007).

Estima-se que a universalização do sane-
amento básico nos termos do novo marco 
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